INDICAÇÃO Nº 
185
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador que proceda a alteração da lei 6.606/89 no intuito de ampliar a isenção do IPVA aos deficientes visuais, mentais (deficiência severa ou profunda) ou autistas, de forma direta ou por intermédio de seu representante legal.

JUSTIFICATIVA

Dentre os fundamentos do Estado Democrático de Direito, a cidadania e a dignidade da pessoa humana, são valores que se destacam e devem receber dos poderes públicos toda a atenção devida, promovendo-os como forma de construção de uma sociedade livre, justa e solidária. Atento a isto, o Poder Executivo Estadual promulgou a Lei nº 6.606 de 20 de Dezembro de 1989 que dispõe a respeito do imposto sobre a propriedade de Veículos Automotores (IPVA). 

( . . . )

Artigo 9º - São isentos dos pagamentos

VIII – Os veículos especialmente adaptados, de propriedade de deficientes físicos.

Como podemos notar a legislação Estadual ouvidou-se em relação aos deficientes visuais.

Neste sentido, a legislação federal foi mais universal, pois, a lei nº 8989 de fevereiro de 1995, que dispõe sobre isenção do IPI, contempla uma gama muito maior de deficientes:

Artigo 1º - Ficam isentos do imposto sobre produtos industrializados, os automóveis de passageiros de fabricação nacional equipados com motor de cilindrada superior a dois mil centímetros cúbicos de no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, quando adquiridos por: (redação dada pela lei nº 10.690, de 06/06/2003)

(....)

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou altista, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (redação dada pela lei nº 10.690 de 16/06/2003)

Conclui-se portanto que a legislação federal prestigiou todos os tipos de deficiência, enquanto a Estadual somente os deficientes físicos.

Vislumbra-se contudo, que a admissibilidade jurídica da extensão de tais benefícios em prol da chamada inclusão social, abraçando todos aqueles que durante anos se viram à margem da proteção estatal. Para tanto, se faz necessário se dar ao artigo 9º, inciso VIII da legislação estadual, por meio de uma lei complementar a mesma redação da lei federal, como segue:

Artigo 9º - São isentos do pagamento:

VIII – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, ou altista, diretamente ou por intermédio de seu representante legal;

Sala das Sessões, em

Deputado Afonso Lobato - PV
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